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Art. Fica criada a FARMÁCIA MUNICIPAL, cujo funci«namer

obedecerá ® horário das 18 as 6 horas, diariamente

Art. 22 - Fice o Poder Executivo autorizado a contratar o se
viço de um farmacêutico diplomado, q.ue ficará res£
sável pelo aviamento das receitas aedlcaa e pelo f

cionamento da FARMÍCTA MUNICIPAL.

Art. A£ despesas decorrentes da presente Lei, correrão

por conta da verba do Serviço Medico Municipal, s
plementadas, se necessário.

Art. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçe

revogadas as disposições em contrário.

ala das Sessões, em !± de outubro de l
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